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ATOS OFICIAIS

PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal
de Administração

Acórdão  proferido  pelo  órgão  especial  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  onde  declara  a
inconstitucionalidade  do  artigo  6º,  da  Lei  Municipal  nº  5.654,  de  24  de  fevereiro  de  2021,  que  dispõe  sobre  a
obrigatoriedade de oferta em parques, praças e espaços públicos do município de Pirassununga, de brinquedos e
equipamentos de lazer adaptados à utilização por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.
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